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5 Jezesseis dias do mês. de maio de mil novecentos e oitenta e seis, 
Dito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Pró-Zeito-' 
de Extensão, realizou-se uma reunião do Conselho Coordenador - 

Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE -, convocada e presi 
a pelo Prof. Léo Zilberknop, Vice-Reitor desta Instituição. Es- 
em presentes os seguintes Conselheiros: Prof. Eurico Guimarães" 
Castro Neves, em substituição ao Prof. Paulo Domingos Miéêres -—- 
mso, Pró-Reitor Acadêmico e de Assistência, Profa. Luisa Helena 
Menberg Rausch, Prof. Renato Luiz Mello Varoto, Prof. Rubens - 
dora, Prof. Élio Kersten, Prof. Claudio Borba Gomes, Prof. 

E Gilberto da Cunha Gastal e a Acadêmica Miriam Beatriz Barbosa 
rea. JITEM 1 - ORDEM DO DIA - APROVAÇÃO DAS ATAS DA SESSÃO AN- 
ZOR - Primeiramente o Senhor Preidente colocou em discussao a 

E de nº 03/86, sendo a mesma aprovada com as seguintes retifica- 
5: Conselheiro José Gilberto da Cunha Gastal: fls.12, linhas - 
substituir a palavra retirar, colocando em seu lugar a Ppala- 

"punir"; Conselheiro Élio Kersten: f1ls.19, linhas 999: supri-' 
a palavra queimada, colocando em seu lugar a palavra desgasta- 
O Senhor Presidente a seguir colocou em discussão a Ata de nº 
56, sendo a mesma aprovada com as seguintes retificações: Presi 

Es do órgão: f1s.04, linhas 172, suprimir a palavra "matéria" : 
Selheiro Renato Luiz Mello Varoto: f1s.05, linhas 217: trocar a 
avra repudia por reprova. 2. PROCESSOS Nº9s 23110.005877/85-52 - 

DADE DE ARQUITETURA E URBANISMO - Reformulação do Currículo” 
ho; PROCESSO Nº 23110.000860/86-54 —- COORDENADOR DO COLEGIADO" 

FSURSO DE URBANISMO - Reforma Setorial - O Senhor Presidente fa 
ão uso da palavra fez uma exposição sintética de ambos os pro- 
sos, dizendo que o primeiro já foi alvo de debates por parte - 
Conselheiros, e que o mesmo retorna a este Egrégio Conselho, ' 
a com as manifestações dos Departamentos envolvidos, fazendo - 
e este aspecto um relato das manifestações dos Departamentos. ' 

enhor Presidente a seguir colocou o assunto em discussão. A ma- 
em pauta suscitou amplos e demorados debates, quando se mani 

aram diversos Conselheiros. Após os debates o Conselheiro Jose 
erto da Cunha Gastal solicitou a palavra onde o mesmo reque-' 
que lhe fosse dada vistas aos processos. O Senhor Presidente - 

Sultou aos Conselheiros, e a solicitação do Conselheiro José - 
erto da Cunha Gastal teve a unanimidade de aprovação. 3. 
ESSO Nº 23110.001630/86-30 - INSTITUTO DE LETRAS E ARTES - 
uguês Instrumental - O Senhor Presidente solicitou que o Con 
eiro Eurico Guimarães de Castro Neves relatasse o processo. - 

e o Conselheiro que o Conselho Departamental do Instituto de 
ras e Artes encaminha o ofício nº? 03/86, do Departamento de 
ras (fls.02/04) para que o COCEPE aprecie o exposto no que se - 
ere a disciplina de Português Instrumental. O processo foi enca 
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Binhado a Comissão de Graduação que é deparecer favorável ao pe- Bido. A matéria foi debatida entre os Conselheiros e por propos a do Conselheiro José Gilberto da Cunha Gastal e aprovada pelo POCEPE, o processo deve baixar em diligência à Comissão de Gra- Ração, e posteriormente retorne a este Conselho. 4. PROCESSO Nº 3110.002352/86-74 - INSTITUTO DE BIOLOGIA - Orientação referen- normas de revisao e vistas de provas mensais e exames finais! Stabelecidas pelo COCEPE e que estejam em vigor - O processo - pi retirado da pauta de reuniao deste Egregio Conselho, por so- citação do Conselheiro Rubens Bellora a fim de que sejam ana- Esados conjuntamente as normas já existentes sobre o assunto na eculdade de Direito,na próxima reunião deste Conselho. 5. PRO- ESSO Nº 23110.002498/86-10 - PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA - rien açao referente a concurso público - O Senhor Presidente dis- E que o referido processo tem sua origem na Pró-Reitoria Admi-' Estrativa, que sugere a análise por parte deste Egrégio Conse-' bo a fim de assim obter orientação segura dos procedimentos que Departamento Pessoal deverá adotar nos futuros concursos, Dis- o Senhor Presidente que isto se deve a informação obtidas — ento ao Sub-Reitor Administrativo da Universidade Federal do ão Grande do Sul (UFRGS), Prof. Vitola, que aquela Universidade Bfine nos seus Editais o regime de trabalho a que o professor" ará sujeito. Reportou-se ainda o Senhor Presidente ao oficio" 90/86 do Departamento Pessoal, onde diz que os Editais de curso Público para categoria docente foram publicados sem pecificar o regime de trabalho. A matéria foi debatida entre' Conselheiros, e posteriormente colocada em votação, foi a mes aprovada, que seja especificada nos Editais de Concurso Públi pela Universidade Federal de Pelotas, o regime de trabalho -— E o professor ficará sujeito. 6. PROCESSO Nº 23110.006352/85-" É — INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS - Concurso - Solicitou o hor Presidente que o relator da Comissão de Concurso, Conse-' eiro José Gilberto da Cunha Gastal relatasse o processo, Dis- O Conselheiro que o processo se refere ao concurso na área de Bgrafia, para homologação das inscrições. Foram as inscrições! Dlogadas pelo COCEPE. 7. PROCESSO N9 23110.006153/85-17 - STITUTO DE BIOLOGIA - Concurso - Solicitou O Senhor Presidente E O relator da Comissão de Concurso,Conselheiro José Gilberto"! Cunha Gastal relatasse o processo. Disse o Conselheiro que -— 
eta o processo de homologação de inscrições para o concurso -—- e será realizado no Instituto de Biologia, na área de Farmaco- gia. As inscrições foram homologadas pelo COCEPE. 8. PROCESSO É 23110.006127/85-07 - DEPARTAMENTO DE MATERNO INFANTIL — Facul Ee de Medicina - Concurso - O relator da Comissão de Concurso, que o referido processo vem ao COCEPE para ter suas inscri 

homologadas. Colocado em discussão foram as inscrições ho- Bogadas. 9. PROCESSO Nº 23110.001435/86-01 - FACULDADE DE 
FEOROLOGIA - Concurso - Disse O Conselheiro que o processo su- 

trata do concurso na área de Climatologia. Em seu parecer a ssão de Concurso é pela aprovação da Banca e Datas do concur O Senhor Presidente aprovou "ad referendum" do COCEPE, nesta Bião o OOCEPE referendou a decisão da Presidência. 10. PROCESSO Nº 0.002334/85-10 - FACULDADE DE. AGRONOMIA ELISEU MACIEL - De- Femento de Engenharia Rural - Concurso - Disse o Conselheiro” é Gilberto da Cunha Gastal que a Comissão de Concurso exami-! 

PA 



RE PE - Fls.03 

do o processo é de parecer favorável a homologação da Banca" 

Datas do concurso, na área de Máquinas Agrícolas e Hidraulica. 

COCEPE referendou o despacho da Presidência pela homologação - 

= banca examinadora e data do concurso. 11. PROCESSO “Ne 

8110.005561/85-80 - FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - Fi- 

Btecnia - Disse o relator da Comissão de Concurso, que o pare-' 
exarado por esta Comissão é pela aprovação da banca e datas" 

= concurso. O Senhor Presidente despachou “ad referendum" do 

CEPE, e este Conselho, nesta reunião, referendou a constitui-!: 
So da Banca Examinadora e datas da realização do concurso em 

juta, na área de Fruticultura. 12. PROCESSO Nº 23110.003903/85- 

- INSTITUTO DE LETRAS E ARTES - Concurso - O Conselheiro Jo- 

É Gilberto da Cunha Gastal disse que o parecer da Comissão de 

bncurso é pela homologação da Banca e datas do concurso, na 

ea de Lingua Francesa. O Senhor Presidente despachou favoravel 

ente "ad referendum" do Conselho, e este, nesta reunião referen 

a constituição da Banca Examinadora e datas do concurso em 

guta. 13. PROCESSO Nº 23110.000472/85-74 —- INSTITUTO DE LETRAS! 

“ARTES - Concurso - Disse o relator da Comissao de Concurso que 

Feferido concurso será realizado na área de Literatura Brasi-' 

ira. A Comissão de Concurso é de parecer favorável a constitui 
D da Banca e Datas. O Senhor Presidente despachou o processo - 

d referendum" do COCEPE, neste Conselho, nesta reuniao, refe-' 

mãou a constituição da Banca e datas do concurso em pauta. 14. 

DCESSO Nº 23110.005477/85-75 - FACULDADE DE ARQUITETURA E 

BANISMO - Concurso - O Conselheiro Jose Gilberto da Cunha Gas- 

31, disse que o concurso em pauta se realizará na ãrea de Edifi 

cão do Urbano, e a Comissão de Concurso é de parecer favorável 

homologação da Banca e datas para o concurso. O Senhor Presi-! 

ente despachou o processo "ad referendum" do COCEPE, e nesta — 

união o Conselho referendou a constituição da Banca Examinado- 

E e data do Concurso. 15. PROCESSO Nº 23110.000473/85-37 — INS- 

TUTO DE LETRAS E ARTES - Concurso - O Conselheiro Jose Gilber- 

da Cunha Gastal, disse que o referido concurso deverá ser rea 

ado na área de Escultura. A Comissão de Concurso, em seu pa- 

»r é favorável a homologação da Banca e datas do concurso. O 

or Presidente despachou pela homologação, “ad referendum" do 

PEPE e nesta reunião o Conselho referendou a constituição da 

enca Examinadora e das datas da realização do concurso em pau-' 

- 16. PROCESSO Nº 23110.002716/85-16 - FACULDADE DE ENGENHA- ' 

'» AGRÍCOLA + Concurso - O relator da Comissao de Concurso dis 

que a Comissão é favorável a homologação das datas e banca pa 

O concurso que irá realizar a referida Faculdade na área de 

ocessamentos de Produtos Agrícolas. O Senhor Presidente despa- 

o presente processo "ad referendum" do COCEPE. Este Conselho 

eta reunião, referendou o despacho do Senhor Presidente que 

sela homologação da Banca Examinadora e data da realização do 

Encurso que trata o presente processo. 17. PROCESSO Nº. 

710.004374/85-05 - INSTITUTO DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA - Disse 

Conselheiro vose Gilberto da Cunha Gastal que o Instituto de 

iologia e Política encaminha o resultado do concurso público! 

alizado naquela Unidade, nas áreas de Ciências Política e So-" 

Dlogia Politica. O Senhor Presidente deste Egrégio Conselho, ' 

Mmologou o resultado do concurso em pauta "ad referendum" do 

CEPE. O COCEPE nesta reunião, referendou o despacho da Presi-" 
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encia, súla homologação dos resultados dos concursos do Institu 

o de Sociologia e Política, nas áreas de Ciência Política e 

bciologia, em que lograram aprovação os candidatos Luiz Carlos 

as e Rosa Eliane de Figueredo. 18. PROCESSO Nº 23110. 007136/- 

E-29 - CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA - Alteração de 

atas - O Senhor Presidente solicitou que a Conselheira Luisa 

sjena Falkenberg Rausch relatasse o processo. Disse a Conselhei 

3 que o Curso de Pós-Graduaçao em Educação Física encaminha o 

rojeto de Funcionamento das Áreas de Concentração Futebol e 

Ssleibol e Criação da Área de Educação Psicomotora, do Curso de 

Es-Graduação em Educação Física. Esclarece o Coordenador do 

so que as áreas de Futebol e Voleibol já estão aprovadas pelo 

CEPE e Conselho Universitário, e que a de Educação Psicomotora 

“uma área nova, que esta se introduzindo no curso. Disse a 

onselheira Luisa Helena Falkenberg Rausch que o presente proces 

foi relatado pelo Prof. Telmo Pagana Xavier, em reunião do 

nselho de Pós-Graduação, realizada dia 05.05.86, tendo sido -— 

rovado o funcionamento da áreas de Concentração em Futebol e 

leibol e a Criação da área de Concentração Psicomotora. O 

sunto foi colocado em discussão e foi posteriormente aprovado" 

parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, favoravel 

nte ao funcionamento das áreas de Concentração em Futebol e 

sleibol, assim como a criação da área de Concentração em Educa- 

5 Psicomotora. 19. PROCESSO Nº 23110.001676/86-31 - CURSO DE 

S-CRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA - Alteração de Datas - O Senhor 
esidente solicitou que a Conselheira Luisa Helena Falkenberg' 
Busch relatasse o processo. Disse a Conselheira que o Coordena- 

do Curso de Pós-Graduação em Educação Física vem solicitar a 

feração das datas do Curso de Pós-Graduação em Ginástica Esco- 

r, no Calendário Escolar da Universidade, conforme ofício nº 

5/86(f1s.01) onde indica as novas datas propostas, como também 
abelece as datas para os Cursos de Pôs-Graduação em Futebol e 

Bibol. Em seu parecer a Conselheira Luisa Helena Falkenberg - 

sch diz que a solicitação da Coordenação do Curso de Pós-Gra- 

ão em Educação Física deve-se ao fato de que quando da apro 

ão do Calendário Escolar/1986 pelo COCEPE, na área de concen- 

ação em Ginástica Escolar, houve necessidade de antecipar as 

as de "Inscrição em curso" e "Seleção", para que pudessem -— 

utilizados recursos provenientes da CAPES em forma de bolsas 

estudo até 17.02.86. Entretanto, a partir de contato mantido! 

a CAPES, verificou-se que tais recursos não precisavam serem 

cados imediatamente. Portanto, a alteração solicitada no mo- 

£o é em retorno à proposta original. Quanto as áreas de con-' 

ação em Futebol e Voleibol, quando o COCEPE aprovou o Calen 

Fio Escolar/1986, não havia ainda previsão para início de fun- 
pnamento no ano em curso e portanto não constaram no Calendá-' 

Escolar. Pelo exposto, a Comissão de Pesquisa e Pós-Gradua-' 

manifesta-se favoravelmente à solicitação. Colocado em dis-' 

são O parecer, foi o mesmo aprovado. 20. PROCESSO Nº 

10.002087/86-15 - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E POS-GRADUAÇÃO - 

ação da Resolução nº 05/85 - O Senhor Presidente solicitou” 

a Conselheira Luisa Helena Falkenberg Rausch relatasse [o) 

»esso. A Conselheira solicitou ao Senhor Presidente que o pre 

processo fosse retirado da pauta, justificando sua solici- 

D, pelo fato de não ter sido distribuído a minuta de 

sas 
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teração da Resolução nº 05/80, previamente para que os Conse - 

sejros pudessem tomar conhecimento do conteúdo da mesma. Consul 

ãos os Conselheiros e tendo sua aprovação o Senhor Presidente” 

irou o processo da pauta. A Conselheira Luisa Helena 

enberg Rausch solicitou também que uma vez retirado este pro 

Esso da pauta fica prejudicado os itens de nºs 21 e 22 da pau-" 

que se referem aos processo de nºs 23110.001550/86-01 e 

10.005807/86-78 - que são requerentes o Prof. Benildo de Sou- 

= Cavada e a Profa. Maria Lucia de Souza Barros Pupo Tavares, - 

Espectivamente, que solicitam progressão funcional. Ambos os 

Focesso foram retirados da pauta. 23. PROCESSO Nº 23110.001183/ 

73 - SECRETARIA GERAL DOS CURSOS - Esclarecimento a respeito 

aplicaçao do Artigo nº 154 do Regimento Geral da Universida-” 

— O Senhor Presidente solicitou que o Conselheiro Eurico Gui- 

rães de Castro Neves relatasse o processo. O Conselheiro disse 

= hã por parte da Secretaria Geral dos Cursos uma preocupação" 

interpretação do referido artigo do Regimento. Na interpreta- 

b dada pela Secretaria Geral dos Cursos esta considera que os 

anos (quatro semestre) são contados continua ou descontinua 

ente; sob este aspecto o aluno poderá trancar a matricula, no 

ximo, quatro semestres durante toda a duração do seu curso. A 

uradoria Jurídica da Universidade interpreta (parecer exara- 

) no processo nº 23110.000607/86-82) que o prazo estipulado no 

No do art. 154 refere-se ao período em que o aluno poderá fi-' 

inerte sem que com isto perca direito à nova matricula, e, 

fazê-la retoma o curso em que foi interrompido, passando a 

E, novamente, direito a outra interrupção, pelo mesmo periodo. 

sse o Conselheiro que o citado artigo da margem a dupla inter- 

etação dizendo que isto poderá causar transtornos a Universida 

O Senhor Presidente colocou o assunto em discussão, sendo o 

mo amplamente debatido, e por proposição do Conselheiro Josê 

Bberto da Cunha Gastal, ficou aprovado que, o parecer de que 

aluno tem direito a um pedido de trancamento que não poderá — 

Feder o prazo máximo de 04 (quatro) semestres": esta definição 

> norma deverá servir como parâmetro, a partir desta data e 

=» retroativamente. A seguir o Senhor Presidente solicitou aos 

selheiros para relatar dois processos que não constavam na Or 

"do Dia. Com o consentimento dos Conselheiros, o Senhor Presi- 

e passou a relatar primeiramente o ofício de nº 40/86 do 

cetor da Faculdade de Direito o qual anexa o expediente do 

etório Acadêmico Ferreira Vianna (of. n917/86), que postula a 

ipação do período de realização da Semana Acadêmica de 02 

de junho do corrente ano. Disse o Senhor Presidente que hã 

Eespacho favorável do Diretor da Faculdade de Direito. Em seu 

»cer o Senhor Pró-Reitor Acadêmico e de Assistência diz o se- 

Ente: Tendo sido ouvido o Diretor da Faculdade de Direito, (o) 

o reiteirou seu apoio à solicitação presente. Informou-nos, - 

ja, que esta mesma solicitação de antecipação da Semana Acade 

= já teria sido aprovada pelo Colegiado de Curso de Direito.- 

im sendo, e considerando que haveria necessidade de alteração 

Calendário Escolar da Universidade Federal de Pelotas de vez" 

os dias relativos à Semana Acadêmica são considerados leti-' 

- somos de parecer favorável ao que é solicitado, ou seja, a 

ipação da Semana Acadêmica do Curso de Direito. Colocado em 

ussão o parecer , foi o mesmo aprovado. Posteriormente o 
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E Senhor Presidente disse que iria relatar o processo nº 23110.00- 

.2742/86-07, que tem origem na Faculdade de Educação, onde esta 

“Unidade indica os nomes de professores para formarem a Comissão" 

«Especial para estudar a fase final do processo nº 23110.002479/- 

'84-0, sendo indicado para comporem esta Comissão os professores: 

“Ivone Leda Tapado do Amaral, Clarisse Siqueira Coelho, Elcy  Ta- 

«layer. Colocado em discussão, o COCEPE homologou os nomes dos 

j.professores indicados para comporem a Comissão Especial que 

“analisará o processo de revalidação do diploma do Prof. Carlos 

“Alberto Lima Martinez. Finalisando o seu relato o Senhor Presi- 

“dente disse que queria deixar constando na presente Ata as boas 

“vindas ao Conselheiro flio Kersten recentemente eleito no plei- 

“to realizado no dia quatorze de maio do corrente ano, que indi- 

“cou o Conselheiro como representante neste Conselho da Área de 

“Ciências Agrárias. Nada mais ha do a tratar, o Senhor Presiden 

“te deu por encerra a a treze horas e trinta minutos. * 

“Para constar, eu, uved Ferreira Rodrigues, Assis-' 

“tente dos Conselhos Superiorês, lavrei a presente Ata. Secreta-' 

“ria dos Conselhos Superiores, aos vinte e dois dias do mês de 

maio de mil novecentos e oitenta eim, pe K.X.X.X.X.K.XSK KKK. 


